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OFÍCIO N° 489/2025/GAB Diamantino -  MT, 18 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Ranielli Patrick Arruda Lima 
Presidente da Câmara

Assunto: Encaminhamento de Respostas às Indicações n° 140/2025 

Senhor Presidente,

P P f F f l T U P A

DIAMANTINO
C o n s t r u i n d o  M e l h o r i a s

Encaminhamos, por meio deste, as respostas às Indicações n° 140/2025, autoria desta 

respeitável Casa de Leis, referentes, respectivamente, à aquisição de aparelho de Raio-X com 

emissão de laudos e à oferta de exames de mamografía, ultrassonografia e consultas 

oftalmológicas em parceria com o SESI.

As manifestações da Secretaria Municipal de Saúde encontram-se anexas a este ofício, 

com os devidos esclarecimentos e considerações técnicas.

Na certeza de contar com o apoio desta Casa no fortalecimento das políticas públicas 

de saúde, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

FRANCISCO FERREIRA Assinado de forma digital por
M F N D F Ç  FRANCISCO FERREIRA MENDES
ÍV iiI IN L/ t  j  JUNIOR:39787435153
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FRANCISCO FERREIRA MENDES JUNIOR 
Prefeito Municipal



P R E F E I T U R A

DIAMANTINO
Co n str u in d o  Melhorias 

C.I N° 153/GAB/SMS/2025

Secretaria 
Municipal de
Saúde

Diamantino/MT, 09 de Junho de 2025.

À
Câmara Municipal de Diamantino 
Excelentíssimo Senhor Ranielli Patrick Arruda Lima, 
Presidente da Câmara Municipal de Diamantino

CÓP!A
Assunto: Resposta a Indicação N.° 140/2025 referente a aquisição de um aparelho de Raio-X 

com emissão de laudos.

Prezado Senhor, Presidente

Em atenção à Indicação n° 140/2025, que trata da sugestão para aquisição de um 

aparelho de Raio-X com emissão de laudos, cumpre-nos esclarecer que o Pronto Atendimento 

Municipal conta com um aparelho de Raio-X que emite impressão de imagens, necessárias 

para emissão de laudos.

Destacamos que a emissão de laudos necessita ser realizada por um Profissional 

Médico Radiologista especialista, que utiliza as imagens para identificar e diagnosticar 

doenças que auxiliam no tratamento de diversas patologias. No entanto, é necessário 

modernizar e otimizar o processo de emissão de laudos, garantindo precisão e qualidade no 

atendimento aos usuários do serviço de saúde.

Informamos que essa proposta já se encontra inserida no nosso planejamento 

estratégico, estando entre as prioridades desta Gestão. A Secretaria Municipal de Saúde vem 

trabalhando na busca de recursos e na análise orçamentária para viabilizar essa importante 

melhoria no serviço prestado à população.

Agradecemos à atenção dedicada às demandas da saúde pública e reafirmamos nosso

compromisso com a constante melhoria da rede de^erviç^s municipais.
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